Lei nº 375, de 3 de junho de 2005.
Autoriza o  Poder Executivo a  firmar  Convênio com  A COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL OURO BRANCO – SICREDI OURO BRANCO, visando a operacionalização de Programa de Empréstimos e/ou Financiamentos pessoais aos Servidores Municipais, e dá outras providências.

 

Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL OURO BRANCO – SICREDI OURO BRANCO, conforme Minuta em anexo, que passa a fazer parte desta Lei, visando operacionalizar Programa de Empréstimos e/ou financiamentos aos Servidores / Funcionários Públicos Municipais.

 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

GABINETE DO PREFEITO, 3 de junho de 2005.






Alcido Lindemann






  Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças
CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS COM DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO, ENTRE SICREDI OURO BRANCO E A PREFEITURA MUNICIPAL DE WESTFÁLIA

 

 Pelo presente Convênio, de um lado, COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL OURO BRANCO – SICREDI OURO BRANCO, com sede e foro em Teutônia/RS, na Rua três de outubro, nº 120, inscrito no CNPJ sob o n. 87.853.206/0001-42, por seus representantes legais infra-assinados, doravante denominada simplesmente de SICREDI, e de outro lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE WESTFÁLIA, com sede na cidade de Westfália, RS, na Rua Henrique Ùebel, nº 437, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 04.215.147/0001-50, por seu(s) representante(s) legal(is) infra-assinado(s), doravante denominada simplesmente de MUNICÍPIO, ajustam e convencionam as presentes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

O presente Convênio tem por finalidade a concessão de empréstimos, pelo SICREDI aos servidores públicos municipais do Município de Westfália/RS (“Programa de Empréstimos na modalidade de Crédito Pessoal aos servidores públicos municipais”), os quais terão amortizações mediante consignação em folha de pagamento, em virtude do Convênio para pagamento dos vencimentos dos servidores da PREFEITURA por meio do SICREDI. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CRÉDITO

O crédito será concedido mediante crédito em conta do servidor público municipal (“servidor”), após aprovação de cadastro, obedecidas as normas e exigências do SICREDI.

§ 1º - Para efeitos de enquadramento, o servidor público municipal deverá:

I - Ser associado do SICREDI, com ficha cadastral atualizada, e ser servidor público do quadro efetivo da PREFEITURA há no mínimo 1 (um) ano;

II - Autorizar a consignação em folha de pagamento dos valores referentes às prestações da operação de empréstimo no período de vigência da operação;

III - Estar ciente que a parcela mensal de amortização do empréstimo não poderá exceder 30% (trinta por cento) da remuneração líquida do servidor;

IV - Não possuir restrições cadastrais ou impedimentos operacionais.

§ 2º - Caso o servidor público municipal tenha alguma restrição ou não cumpra com os requisitos estabelecidos pelo SICREDI, fica determinado que este não concederá o crédito ao servidor.

CLAUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DA LINHA DE CRÉDITO

§ 1º - Os prazos, taxas, tarifas, percentual de financiamento e demais informações acerca do crédito, constantes abaixo, poderão ser alteradas a qualquer momento, obedecendo as Normas da Política Econômica do Governo, do Banco Central e da Política de Crédito do SICREDI, e serão praticadas na data da efetiva negociação com o servidor público municipal;

Condições: Prazos e taxas ao mês

	Até 6

Meses
	7 a 12

Meses
	13 a 17

Meses
	18 a 24    

Meses 
	 Integrali-zação

	2,36%
	2,40%
	2,45%
	2,50%
	 20,00


§ 2º -  as taxas de juros e prazos estabelecidos nesta Convenção, durante sua vigência, poderão ser alterados para mais ou para menos, para ajustes a alterações significativas de condições macro-econômicas, mediante prévia negociação entre as partes envolvidas, respeitando-se, contudo, os contratos já assinados. 

§ 3º - em hipótese alguma a Prefeitura poderá cobrar dos empregados qualquer importância e a qualquer título, para a viabilização da concessão do empréstimo sob consignação em folha de pagamento.

§ 4º -  em caso de abertura de conta-corrente (associação) com confecção de ficha cadastral ou mesmo na renovação desta, será cobrado do servidor a Cota Capital e as taxas de ressarcimento das despesas decorrentes de elaboração da ficha e da consulta aos órgãos de informações locais. 

§ 5º - No ato da concessão do empréstimo o servidor público municipal assinará, em 2 (duas) vias, autorização para desconto em folha visando à amortização da dívida. Uma via será dirigida à PREFEITURA (setor e área em que atua), para que o proceda ao registro da consignação em folha de pagamento conforme condições contratadas no empréstimo, pelo prazo em que vigorar o contrato. A autorização será parte integrante deste instrumento e será firmada em caráter irrevogável e irretratável.

§ 6º - Os contratos de empréstimos, celebrados com os servidores públicos municipais no âmbito deste Convênio, farão parte integrante deste Convênio para todos os fins de direito e serão formalizadas individualmente com cada servidor conforme modelo próprio do SICREDI.

CLAUSULA QUARTA – DAS RESPOSNABILIDADES DO SICREDI

Visando a atingir o objetivo proposto, compete ao SICREDI, principalmente:

I - Analisar a possibilidade de conceder empréstimos, conforme exigências mínimas ora estabelecidas, a favor dos servidores públicos municipais que recebem seus vencimentos por meio do SICREDI;

II - Obter dos servidores autorização para consignação em folha de pagamento, bem como as demais documentações necessárias para análise e posterior formalização/contratação das operações de Crédito Pessoal;

III - Informar à PREFEITURA, por relatório, os nomes dos servidores que firmaram as operações de Crédito Pessoal, indicando ainda, o CPF, data de vencimento da prestação, valor da prestação, número da prestação, amortização, anexando uma via da autorização para consignação em folha de pagamento dos servidores que contrataram a operação;

IV - Informar à PREFEITURA o valor do saldo devedor das operações para liquidação antecipada, quando ocorrer desligamento do servidor;

V - Efetuar a cobrança das prestações das operações em vigor nas condições contratadas;

VI - Divulgar internamente a realização do presente Convênio visando a qualificar o atendimento ao servidor.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE DA PREFEITURA

Além das demais condições ajustadas, a PREFEITURA deverá manter no SICREDI o pagamento dos vencimentos dos servidores, enquanto os mesmos possuírem débitos com o SICREDI, referentes ao presente Convênio, bem como informar qualquer alteração de dados do referido servidor, ficando impossibilitada de transferir o pagamento dos vencimentos dos mesmos para outra instituição financeira, ou efetuar pagamento via caixa (tesouraria) aos mesmos. A PREFEITURA obriga-se ainda a:

I - Efetuar os descontos nas folhas de pagamento dos servidores, observando o valor da margem consignável autorizada na data da contratação do Crédito Pessoal visando a satisfazer o pagamento das prestações do crédito contratado pelo servidor. Os casos especiais como férias, licenças especiais, férias-prêmio e outros, não poderão ser alegados para efeito de não consignação;

II - Recolher ao SICREDI o total das prestações devidas e descontadas dos seus servidores até o 10º (décimo) dia de cada mês, de acordo com a data de vencimento das prestações;

III - Informar ao SICREDI, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis, o desligamento do servidor que possui operação de crédito em vigor, para que o SICREDI proceda à apuração do saldo devedor visando à liquidação antecipada da operação;

IV - Liquidar as parcelas vincendas da operação de crédito em um único desconto, sempre que houver desligamento do servidor, até o limite de 30% do crédito referente ao desligamento.

§ 1º - A PREFEITURA deverá comunicar ao SICREDI qualquer alteração no cronograma da folha de pagamento dos seus funcionários, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

§ 2º - Ocorrendo o descumprimento, por parte da PREFEITURA, de qualquer cláusula ou condição estipulada no presente Convênio, especialmente às referentes à regularidade e exatidão das informações prestadas, o SICREDI suspenderá automaticamente a concessão de novos empréstimos aos servidores, ficando o restabelecimento dessa concessão a critério do SICREDI, após a total regularização das pendências.

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA

O presente Convênio terá vigência enquanto perdurarem as operações de crédito realizadas no âmbito do presente instrumento.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

Às partes é facultado denunciar o presente Convênio, a qualquer tempo, mediante simples aviso escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias, o que implica a sustação imediata de novas concessões de crédito, continuando, contudo, em pleno vigor as obrigações advindas do presente acordo, até a efetiva liquidação de todos os empréstimos concedidos. 

Parágrafo único - Em caso de rescisão deste Convênio, a PREFEITURA obriga-se a manter os descontos até o integral pagamento dos créditos até então concedidos referentes ao presente instrumento.

CLÁUSULA OITAVA – FORO DE ELEIÇÃO

Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rosa/RS como competente para dirimir quaisquer dúvidas advindas do presente Convênio, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justas e acordadas as presentes cláusulas, assinam o presente Convênio, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.
Westfália, RS, 11 de maio  de 2005

______________________________________________________________

	COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL OURO BRANCO

SICREDI OURO BRANCO

	

	 _______________________________

	PREFEITURA MUNICIPAL DE WESTFÁLIA


TESTEMUNHAS:

______________________



_____________________

Nome:






Nome:

CPF: 






CPF:

